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UUNICiPIO DE CAMPO DO BRITO

ESTADO DE SERGIPE
GABINETE DO PREtr'EITO

DECRETO N.' 140/2023

DE IO DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre o instrumento de avaliaçãr-'

de mérito e desempeúo dos candidatos à

direção de instituição educacional da rede

municipal de ensino e dá outras

providências.

CONSIDERAI{IX) a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação de

mérito e desempenho dos profissionais do magisério interessados ern assumir a direção

de instituições de ensino da rcde municipal de ensino]

CONSIDERANDO o que prevê o inciso I do §1" do art. 14 da Lei N' 14. I 13, de

25 de dezernbro de 2020, no que se refere ao provimento do cargo ou funçito de gestor

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempeúo, dentre candidatos

aprovados previamente em avaliação de mérito e desempeúo;

CONSIDERAIaIX) que a Resolução CDiFNDE no 4, de 4 de maio de 2A0, ao

estabelecer os critérios para o apoio técnico e finaoceiro as redes públicas de educação

brisica dos municípios, no âmbito do 4o ciclo do Plano de Ações Articuladas - PAR, prevê,

dentre os critérios de anríLlise e classificação das iniciativas priorizar o repasse de

transferências voluntiá.rias da União, na ií,rea da educação, paÍa os entes federados que

tenham aprovado a legislação específica que regulamente a gestiio da educação, para a

nomeação dos diretores e diretoras de escol4 critérios técnicos de mérito e desempeúo;
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O PREFEITO DO MTJMCÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE, no uso de suas

atribuições legais e tendo eÍn vista o que lhe confere o artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica

do Município, além de outros dispositivos legais vigentes.
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CONSIDERANIX) que a L€i Municipat n.o 520 de 2l de junho de 2023

estabelece regas biásicas e diretrizes para nomeação de Diretores Escolares no âmbito

municipal:

DECR.ETA:

ArL lo - Este Decr€to atende ao disposto no art. 14, § I ", inciso I, da I-ei n" 14.l13,

de 25 de dezembro de 2020, o qual impõe a necessidade de p,réüa avaliação de mérito e

desempeúo aos profissionais do magistério interessados na nomeação em cargo ou

funçiio de direção de instituição pública da rede mrmicipal de ensino.

At't- 2" - A previa avaliaçÍío é obrigatoria para todos os candidatos à direção que

pretendern pa.rticipar de todas as etapas do processo seletivo para direto(a) de escola

ArL 3" - A quantidade de vagas para o cargo de Diretor(a) Escolar sená publicada

em edital pela Secretaria Municipal de Educação, como taÍnEm os requisitos para

habilitação.

Art. 4" - As etapas do processo seletivo para diretor escolar serão diüdidas da

seguinte forma:

I - Primeira etapa: Avaliaçito profissional;

II - Segrmda etapa: Apresentação do Plano de Ação.

Perígnfo único. A previa avaliação tambem é obrigatória mesmo que seja

candidato único, ou quejá esteja no cargo ou firnçiio de direção.

Art 5" - A avaliação profissional a que dispõe o I, do art. 4o seÉ realizada com o

preenchimento dos critérios objetivos previstos no Anexo I desta lei, quando devidamente

comprovado pelo candidato, recepcionado por uma comissão, formada por 03 (Eês)

servidores designados pela Secreüí,ria Mrmicipal de Educaçilo, através de portaria

AÍ. ó" - Serão considerados em condições de participarem da segunda etapa do

processo seletivo para direto(a) de escola, os profissionais do magistério que obtiverem

na primeira etapa o minimo 60% (sessenta por c€trto) dos pontos da avaliação
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pÍofissional, o equivalente a 258 (duzentos e cinquenta e oito) pontos, de acordo com

ponnração estabelecida no Anexo I deste Decreto.

Art 7 - A Secretaria Municipal de Educação divulganí aos candidatos o resultado

da avaliação, por meio do Dirírio Oficial do Municipio, sendo im@idos de participar da

segunda etapa do proc€sso seletivo aqueles que não alcançarem a pontuaçâo mínima

fixada neste Decreto.

Perágnfo único. Do resultado cabení pedido justificado de reconsideração, no

prazn de24 (vinle e quatro) horas, à Comissâo preüsta no art. 5o deste Decreto.

Art tr - A avaliação da Apresentação do Plano de Ação seÉ efetuada por uma

Comissâo de Monitoramento e Avaliação da Gesüio Dernocnitica Escolar, formada de

servidores especificamente constituída por Portari4 com os seguintes membros:

I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;

II - Um representânte dos diretores de escola de ensino fundamental ou centÍo

municipal de educação infanül indicado pelo(a) Secret"ário(a) Municipal de Educaçâo;

III - Um represenlante dos profissionais do masisteÍio indicado pela categoria;

IV - Um representante do Conselho Municipal de Educação;

V - Um repÍesentante da Diretoria RegioDâl de Educaçâo - DRE03.

§ lo - A Comisgo senl presidida pelo(a) Secreuirio(a) Municipal de Educação;

§ 2" - Não podení integrar a Comissão:

I - Os profissionais que pretendem a sua nomeação para a direção;

II - Os profissionais com par€ntesco até terceiro griru com qualquer dos

candidatos.

Art 9o - Seni considerado classificado o candidato que obtiver, somadas as duas

etapas do processo seletivo, pontuação final igual ou superior a 70oÁ (setenta por cento)

da pontuação geral.
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Psrigrafo Único. Os 03 (três) primeiros candidatos classificados para a Unidade

de Ensino a qual foram inscritos comporão lista tríplice, sendo a lista remetida ao Chefe

do Poder Executivo, que dentro da sua discricionariedade faní a escolha do(a) Direto(a).

Aí. l0 - Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Comissão de

Monitoramento e Avaliação da GesüIo Democrática Escolar.

Art ll - Integra esE Decreto os instrurnentos dc avaliação em anexos.

AÍ. 12 - Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Art. t3 - Revogam- se as disposições em conhirio.

Cumpra- se, registre- se e publique- se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, em l0 de julho de 2023.

SOUZAMARCELL

Municipal
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ANEXO I

INSTRI,'MENTO DE AVALIAÇÃO PARA POSTULAÇÀO AO

CARGO DE DIRETOR(A) ESCOLAR

PERÍoDo://a//;
PROFESSOR:

MATRICULA:

I - FOR}TAÇÃO PROFISSIONÂL PONTOS

I - Curso de Doutorado ern Educação 100

EO

3 - Cursos de Pós Grâduação srricÍo serrsz ou

Especialização em faucaçao
60

TOTAL DE PONTOS OBTIIX)S

II _ FOR,I}IAÇAO ESPECItr.ICA PAf,,A

DIREÇÃO (Nio poderó ser utilizedo o

mesmo título do tópiw utcrior)

MÂXIMO

PONTOS

1 - Curso de Mestrado em Gestão Escolar 100

2 - Possui curso de Especialização em Gestib Escolar 80

3 - Possú curso de Pedagogia 40

4 - Possú habilitação ern Administra@ Escolar ern

Pedagogia

t0

TOTAL DE PONTOS OBTIIX)S
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2 - Curso de MesEado em Edwação



III - PARTICIPAçAO EM C['R§'OS DE

CAPACITÀÇÃO (o ceadfu lrto concorrrrí

rpcres ef itcr)

MÂXIMO

FONTOS

I - Tem mais de 200 horas de curso de capacitação
100

80

3 - Tem mais de 100 horas de curso de capacitaçilo
60

4 - Tem mais de 50 horas de cr.rrso de capacit4âo ,t0

TOTAL DE PONTO§ OBTIIX)S

IV.EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO

ESCOLAR

*rÁxrrro
PONTOS

anos

100

2 - Exerceu dircsilo de escola municipal por 6 a l0

anos

80

3 - Exerceu direção de escola mtmicipal por 4 anos a 6

anos

ó0

4 - Exerceu direção de escola municipal por menos de

4 anos
40

5-Já foi diretor de escola da rcde sstadual 30

TOTAL DE PONTOS OBTIIX)S
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2 - Tem mais de 150 horas de curso de capacitação

I - Exerceu direção de escola municipal por mais de l0
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AI{EXO II

cnrrÉnros pARA ÀvALIAçÃo ol conmssÃo nr
MoNTToRAMENTo E AvALTAçÃo »l cns'rÃo

oeuocnÁrrcA EScoLAR

ruxone lçÃo

cox»rçôrs nan l rorvrueçÃo MÂXIMO

PONTO§

PONTOS

OEIIIX)S

Conhecimento do sistema firrcinml da rode

Mrrrricipal d. Ensim de Cmpo do Brito

í)

Facilidade de cmunicação e resoluÉo de

pÍoblcrms

50

Flexibilida& e dispos(5o pra mtdaças 5e

Húilidade de liderança e/ou trabalho de eqúpe í)

Proatiüdade e autodesenvolvirrerúo í)

Conhecimentos hisirrcs da EÀrcaçfu Básica 50

Coryometimeúo mm as 4ões pedagogica fu
rmidad€s de eosim

50

Índices educrimais- IDEB 50

Conhecinrento do PPP da Escola 5a

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS

J,.
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